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PREFEITURA DO MUNIClplO
C. G. C . 46.131.444/ 0001-74

PRAÇA TlRADENTES. eSQ • CAIXA POSTAL, 07_·

ESTADO OE SÃO PAULO

LEI NIl 2 .134 DE 14 Di NOVEHnuo DE 1989.

QUF. AtrroRU.A A AI.I F.NAc;ZO DE

DUAS 1R&A8 DE mUlAs. PAlIA

F INS I NDUSTRIAIS • • p.( 00

mAS PROVI DENCIAS.

o Dr . Nelson . aaad A1Ub , Prefeito .mnl c ipal de ACUdo. ,

EBtado de S;o Paulo, no uee de n •• at r i bui ções l ep l_, taz ..ber que .

C&aara Municipal aprovou c el o sanciona a Begufnto 1.11

" IrrIGO lu . Pica o Exocutivo ttuniclpal a utorizado a

aliena r duas área. de t erraa, para tloft i ndustria ta, de 10.000 a2 •

18.7G7.70 112, re.pec~lYaaente. local i zadas na &QDO. urbana d. Agudos,de.!

taca.das do UIIA área. anjor d. M alqueire., Trallllcrtc;io na 13.251 do Cal'-
t ório de Regist ro de ImÓyel . de Agudo., cujas .edldaa e confrontações ,

••rÃo de . c r i tas por ato do ExecutiYo.

ARTIOO 2Q. Fl c aJll rovn«ndtlll 0.. l .e ll1 nOs. 1.862 de 02 de

dezo.bro do 1986, e nO 1.941 do 17 do novonbro do 1007.

AnTIGO 3D. EHta l oi ontr ará cm vigol1" na data de sue. P1!.
bl icação , r oYoga das as disposição. o. cont rár i o •

Prof . l tura Municipal do Agudos , 14 de n o vembro de

1989.
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pu b licada e registra d a n a data s upra .

jJUST • LVES
Dirctor Ad. i n s trat i Yo




